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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 473, DE 07 DE JULHO DE 2022 
Reconhece que o período compreendido entre 24 de abril de 
2015 e 16 de novembro de 2015, anterior a publicação da 
Portaria n° 338/CGGP, de 17 de novembro de 
2015, publicada no boletim de serviço da Funai nº 11, de 18 
de novembro de 2015, será considerado para efeitos do art. 
91 da Lei nº 8.112, de 1990. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 
nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 91 da Lei nº 8.112, de 1990, de 11 de novembro de 
1990, e nos autos do processo administrativo SEI n° 08620.049671/2015-78, resolve: 
Art. 1º  Reconhecer que o período compreendido entre 24 de abril de 2015 e 16 de novembro de 2015, anterior a publicação 
da Portaria n° 338/CGGP, de 17 de novembro de 2015, publicada no boletim de serviço da Funai nº 11, de 18 de novembro 
de 2015, referente a concessão de licença sem vencimento à servidora HERMÍSIA COELHO PEDROSA, será considerado 
para efeitos do art. 91 da Lei nº 8.112, de 11 de novembro de 1990. 
Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ELISABETE RIBEIRO ALCÂNTARA LOPES 
Presidente Substituto(a) 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 432, DE 29 DE AGOSTO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE-MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 1º da IN/CGU nº 14, de 
14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.004811/2020-46, resolve:         
Art. 1°Alterar a composição da comissão processante, designando a servidora MAÍRA CRISTINA NORONHA 
PRAZERES, Indigenista Especializada, matrícula SIAPE n°1954752, para, em substituição à servidora RENATA DE 
MELO VALENTE, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 3077215, dar continuidade ao apuratório do PAD 
instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI nº 225, de 14 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 73, de 
18 de abril de 2022, com última recondução por intermédio da Portaria CORREG/FUNAI nº 424, de 14 de agosto de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 161, de 24 de agosto de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 433, DE 29 DE AGOSTO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE-MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 
14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.008478/2017-49, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº 108/CORREG, de 25 de julho de 2017, publicada no 
Boletim de Serviço da Funai nº 07, de 27 de julho de 2017, tendo como última prorrogação a Portaria n° 325, de 28 de 
junho de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 122, de 30 de junho de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 
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PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 434, DE 29 DE AGOSTO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE-MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 
14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.004867/2019-67, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº 123/CORREG, de 09 de março de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço Funai nº 47, de 11 de março de 2021, tendo como última prorrogação a Portaria n° 332, de 29 de junho 
de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 122, de 30 de junho de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 435, DE 29 DE AGOSTO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE-MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 
14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.100671/2015-79, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº 055/CORREG/FUNAI, de 20 de maio de 2016, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai Ano 29 - nº 05 - pagina. 06, de 23 de maio de 2016, tendo como última 
prorrogação a Portaria n° 330, de 29 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 122, de 30 de junho de 
2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 436, DE 29 DE AGOSTO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE-MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 
14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.000232/2022-96, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 153, de 15 de março de 
2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 55, de 22 de março de 2022, modificada pela Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 211, de 12 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 72, de 14 de abril de 2022, 
tendo como última recondução a Portaria n° 329, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 122, de 30 de junho de 
2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 437, DE 29 DE AGOSTO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE-MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 1º da IN/CGU nº 14, de 
14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.001215/2005-75, resolve:         
Art. 1°Alterar a composição da comissão processante, designando a servidora MAÍRA CRISTINA NORONHA 
PRAZERES, Indigenista Especializada, matrícula SIAPE n° 1954752, para, em substituição à servidora MARÍLIA LOPES 
QUEIROZ, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE nº 3050876, objetivando ultimar o apuratório do PAD instaurado 
por meio da Portaria nº 99/CORREG/FUNAI, de 25 de agosto de 2010, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 16, de 
25 de agosto de 2010. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 438, DE 29 DE AGOSTO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE-MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, com 
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fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 
14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.004436/2020-34, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado, inicialmente, por meio da Portaria nº 151/CORREG, de 17 de 
junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 119, de 25 de junho de 2020 e, reinstaurado, pela Portaria 
CORREG/FUNAI nº 251, de 04 de maio de 2022, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 88, de 11 de maio de 2022, 
tendo como última prorrogação a Portaria CORREG/FUNAI n° 344, de 30 de junho de 2022, publicada no Boletim de 
Serviço da Funai nº 128, de 08 de julho de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 439, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE-MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 
14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.005164/2020-90, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº 162/CORREG, de 26 de junho de 2020, publicada no 
Boletim de Serviço Funai nº 122, de 30 de junho de 2020, tendo como última prorrogação a Portaria CORREG/FUNAI 
n°192, de 04 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 65, de 05 de abril de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 440, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria de Pessoal SE-MJSP nº 828, de 04 de julho de 2022, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 
14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo nº 08620.008426/2020-78, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº 65/CORREG, de 29 de janeiro de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço Funai nº 48, de 12 de março de 2021, tendo como última prorrogação a Portaria CORREG/FUNAI n° 
336, de 29 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 122, de 30 de junho de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedora 

 
 


